
             

 

 

R E Q U E R I M E N T O nº             / 
 

 

                                       

Requer a desapensação da 

proposição 7.197 de 2017 apensada 

à proposição 6.594 de 2016. 

 

 

 

Senhor Presidente,   

 

Nos termos dos artigos 139, I e 142 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência proceder à desapensação da 

proposição 7.197 de 2017, que dispõe sobre a prioridade na tramitação dos 

processos de adoção de crianças e adolescentes com deficiência ou com 

doença crônica, ou portador de HIV, atualmente apensada à proposição 6.594 de 

2016, tendo em vista que se trata de matéria que não guarda identidade nem estrita 

correlação entre si, necessitando ter tramitação independente.  

 

 

                                                     Sala das Sessões, 15 de abril de 2019.  

 

 

  Deputada Geovania de Sá. 
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